
forem indicados pelo Cor.el Ajudante das Ordens José Joa-
quim X. e r de Toledo, aquém privativam.e tenho encarregado 
da execução de Minhas Ordens a este respeito entendendo 
se por isso m.mo em todos os objectos com o referido Cor.el 

afim de que tudo se faça com a melhor Ordem, e na mais 
breve marcha possivel. A contabilidade das despezas que 
fica em toda esta dependencia será escripturada separadam.® 
das mais despezas do Almoxarifado para lhe ser paga na 
thesouraria geral na conformid.® do que se deliberou em 
Junta na Secção de hojé. S.m Paulo 16 de Março de 1817 
com a Rubrica de S. Ex . a . 

Portaria aos Depositários da Sumaca Olivr." 

Havendo El Rey N. Snr.° Determinado, q. se apliquem 
para o seu R.1 Serviço aquelles generos embargados nas Em-
barcaçoens de Parn.co de q„ se aver para o m.mo Serviço 
na Conformidade de q. já participei ao Dez.or Juiz da 
Alfandega no Officio de 3 do corr.e Ordeno ao Snr.es Cor.3 

Jose Antonio Vieira de Carvalho, e João X. e r da Costa Ag.ar 

e a João de Monte Bastos Depositários da Sumaca Oliveira, 
e sua Carga entreguem ao Almox® da Real Fazenda da Pra-
ça de Santos de Ordem do Sargento Mor Gov.0r da m.,1", 

Praça todos aquelles generos que houvessem na mencionada 
Sumaca, de que se careção para o real serviço, e que for a 
pedidos pelo dito Almoxarife, aquém se entregarão pelas 
suas competentes avaliações, e elles passara os necessários 
recibos para salvaguarda dos Depositários: o que cumprão. 
S.m Paulo 20 de Maio de 1817. Com a Rubrica de S. Ex . a . 

Portaria ao Thezoureiro Pagador das Tropas Joaq.™ Per* 
Vianna para satisfazer os prets dos Voluntários de Milícias. 

E m virtude das Reaes Ordens que me forão expedidas 
sobre o preparo das Tropas desta Capitania, cuja execução 
tenho regulado com a junta da R.e l Fazenda pelo Assunta 
de 16 do corrente mez Officio meu do referido dia, que no 
m.mo Assento se acha encorpardo Ordeno ao Thezour.0 Pa-
gador das Tropas Joaq.m Per.a Vianna de Lima satisfaçã de 
dez em dez dias os Prets dos Voluntários de Milícias, q. se-
vão aquartelando nesta cidade, P.a formarem os Corpos de 
Cavallaria, que ora se organizarão na Conformid® das so-
bred.as Reaes Ordens; os Soldos são os q. constão do Plano 
de 29 de Agosto de 1808. Os ditos Prets deverão ser for-
malizados pelos respectivos Officiaes, e refrendados pelo 
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Brigadeiro Inspetor geral, aquém tenho privativam. t e incar-
regado desta deligencia. As sommas ápplicadas para esta 
despeza serão recebidas do Thezoureiro geral da R. e l Fa -
zenda, aquém se darão as competentes Ordens ; e a escriptu-
ração da pagadoria feita separadam.e, conforme as Instru-
çoens do Deputado Escriv.atu da J u n t a da m.ma R.»1 Fazenda. 
Assim se cumpra. S.m Paulo 20 de Maio de 1817 = Com a 
Rubrica de S. E x . a . 

Portr.H p.;l o Cor.el Ign.co de Sá Souto Maior. 

Pelas Villas das Mar.a segue viagem p.a a de Parana-
gua, edepois p.a o Conten.® de Coritiba ao Cor.el Ignacio de 
Sá Souto Maior. Ordeno portanto as Authoridades consti-
tuídas desta Capitania lhe prestem todos os auxílios de que 
precisar para fazer a sua jornada, pois vai com deligencia 
importante do Real Serviço o que cumprão S.m Paulo 22 de 
Maio de 1817. Com a Rubrica de S. E x . a . 

Portaria ao 2.° Ten.e de Engenharia Rufino J.e Felizardo 
para ir a Santos derigir os Concertos das Fortalezas 

Havendo me reprezentado o Sargento Mor Bento 
Alberto da Gama e e t c . . . Gov.or da Praça de Santos a 
percisão que tinha de Concertos a Fortaleza da Bertioga, os 
Quartos da Palamentada de Itapema, e Trincheira, os Carre-
toens da Artilharia, e Reparos, e tendo outro sim determina-
do a Junta da R. a l Fazenda ao Almoxarife daquella Praça 
desse logo principio aos ditos Consertos : Mas convindo 
para que fiquem mais bem feitos, que elles se jam derigidos 
por um Official de Engenharia Ordeno ao 2° Ten. e de E n -
genheiros Rufino Jozé Felizardo, que sem demora passe á 
Praça de Santos, e depois de se apprezentar com esta Porta-
ria ao Sargento Mor Governador da sobred." Praça examine 
os concertos precisos nas mencionadas Obras e debaixo da 
sua inspecção faça continuar os que j á se mandarão fazer, e 
se achar que se necessitão outros, alem dos determinados me 
dê promptam.e parte com o seu comp. te Orçamento, para eu 
determinar o que convier. Advirto mais ao dito Segundo 
Ten. t e Rufino Jozé Felizardo, que deverão por todo o cui-
dado em fazer suas observações acerca do Estado em g.aI 

das Fortalezas de Santos, e Bert ioga ajuntando as m.mas ob-
servaçõens o q lhe parecer conven.e dizer sobre o que se 
deve emendar, e acrescentar nas d.as Fortalezas ; e o seu 
plano assim feito me deverá aprezentar com toda a possível 


